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I ESGOTADO
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N~ 2.935, DE 1989 
([)fJ SP. .JUAF'E f.\.,;F,dUES BATISTA) 

A•• ceuro pDrticipoç~n nos resultados da lavra das rique­

zas Ini.l1l~rais CID tcrrilS in~I~cnas ~5 cOluunidadcs afcta~as, 

rCf,1l1.1ndo c par3grafo 3'.' do artigo 231 d.:l Constituiçiio 

Federal. 

(AN~XE-SE AO PROJETO DE LEI N9 1.561/89) 

ART. ln - O aproveitamento dos recursos hi 

drico5, incluídos os potenciais cnergéticos, ~ pesquisa e a la 
vra das rique7Ds minerais em terras indSgenas só podem ser ere 

tivados com autorização do Congrcsso Nacional, ouvidas as comu 
nidades afetadas, ficando-lhes assegurad~ participação nos resul 

ta dos da lavr~, na foima disposto nesta Lei. 

ART. 2Q - É assegurada as comunidades, in 

dígenGs, assistidas p~la Fundação Nacional do Índio-FUNAI, a pa~ 

ticipBçUo no resultado da lavra, em valor equivalentc B 2,5% 

(dois inteiros c cinco décimos por cento) do faturamento líQlJ! 
do resultante da venda do produto mineral extraído de suas ter 
raso 

§ .,Q - A quantificaç~o do valor 8 ser pago 

pelo concessionório. a titulo de participaçDo nos resultados ri" 

Luvr a , s e rá feita em ncuoc í uç õo s di r e t a entre ele e <l comun !;:r 

de indigena. intermediada pela FUNAl, e com base no~ dados e re 
g15tr05 da Secretaria de rinanças ou de Fazenda do Estado titu 

lar da compet~neia para arrecadar o ICMS. 
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§ 2Q - O p a q amen t o da p ar t f c p ar o no r c s uJ t.uí ã 

do dél 1",,, éJ s e r fei lo mcns a Lmeri t e ~ ,:!1(,dianlc dr p ó s to em cor:lil­á í 

corrente, banc á ri o ~ ordem elo comunidade be nc f Lc i ri a . á 

§ ~'C - Ni'io havendo acordo ('ntre o 

(18r I o e a comuni c!:Jc!l: ind.i\Jcnc:, quanto iJ Vil] OI' a ser c rc o í taeiü fi:('r, 

salmente, nos termos do § 2 Q , a matéria será decidido em grou de 

recurso pelo juiz do comarca de situaçêo da mina ou ja7lda. 

ART. 3~ - Esta Lei entro em vigor no data de 

sua pubJicaç50. 

ART. ~~ - Revogam-se as disposiç0es em con 
tr8rio. 

JUS T I r r c A ç n o 

A Constituiç~o de 1988 consagrou, no § 30 do, 

art. 231, a pnrticipação d8S comunidades j.ndigcnus no produto dQ 

lavra, resultante da explGrBç50 por terceiros de minas ou jazid2s 

de minérios situadas em suas terras. 

Reivindicaç50 antiga dos nossos aborigencs, 

só agora encontra-se ampurada pela Lei Maior de forma explícito 

e com a cautela de a autorizaç50 para exploraç~o se submeter, pr~ 

viamente, à concord~ncia do Congresso Nacional, ouvidos os inte 

r e s s ado s . 

Presentemente, o chamado dizimo do produto 

da lavra encontra-se, de um modo gerol, situado em torno de 2,5% 

do faturamento liquido das empresas mineradoros, o este critério 

c s t c ons a qr a do na p rop oc i ãc , que ainda estabe eco a freqüê"c:ióá ç 

e a forma de sua transferência para quem de li ~ito. 

juiz da c r.rnurc a no e c t alic Lc c i ment o do v a Lo r mcn s a I él ser pago, 

a titulo de p~rticip8çbo na l~vrH, o fa7cwos tendo oru v i s t a a 

rtc s c c n c on r a a r r ario r a si gU':-ilc::;ct.? xi st t e em t t entre [JS rni nc c os 

5ndios, estes considerados incap~cltados civilmente. O envol~i 
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;~-:. t:. r, 

mer.t o das Soc rct á r i o s ele ;-jn;)l"1ç0~' ou FCLenC!<l c a r á t r cr.s pur ênc í o 

e credibilidnd~ ~s ncgocja~6e~. 

(1 t r a ri:. r o r Ir. 'J ç i'íú de s l e r r o j e t o c I, 1e i cons 

L J 1.. u i rn c ti j d 8. c.LJ S 01a i s ..i LI .:. t ZiS Da r a qu(: os í í! (Li. o s p o s s. ~ m fozeI 

Jus ao u s u fru t o ue tolic::; (::, bens é' u tiLi d.idc s e x í s t c u t es em 

suas r e s e r v as , no solo ou subsolo, como conS3gro a n o s s a Lc~ 

Maior. 

D t d "1 T5 T r..v.:
'P"~:-O • "0' 
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LEGISLACÃO CITAD~~ ANEXADA PI:LA COC'l\DtNAC'Aü 
----..:::-=-~~--_~-

DAS COMISSOES PERJ1J\NI:NTES 

~'· ~ ·"V· ·r cJ rrr: 'i Q"};v -. ; <;;>J. 7f',,~ ~~l ,1""'t.,}
\~ c- ~ '.' l' tI H : ~ fj I.:~ «e-; ~ UC ~,... -:jt-..... "h ~ ~ .. , ~.""I'JI.ç-'IQIo&O;.. ~ 

RI:PU1'AIc.n rí:m:r.JITrv."\ DO BP...'\SIL 
1988 

Titulo vm 

DA ORDEM 8(:,CIAL 

~·r:r.; •• " .. 

Capllulo VIII 

DOS INDIOS 

Art. 231. Seo reconnecidos dOS indror, ~UJ Oi9dnllâÇ ao SQ. 

r.lal costumer. "ng'~d~ rrenç as e ltd.:hçe.;;s e 0' drreu O, onglna· 
MS sobre .'J~ I"lfd~. que IlddlClonalmenlt- ocupem cornpennoo 
Íl Un'~o demarc~·I~,. prol=ga e f'l1<.'i re,p~'lar lodo; os seus 
bens 

...............................................................
 
~ 3· O ,Jpro'·(·,t~mento do~ recursor hidrico:. induidos 

05 /=,olenr:ldt: enl;rgt'ttcos. ~ pes.~uIS) e ,J laVi3 d3S nque:as 
mnereu em Itlf as Ir,dlo.:n:l~ ~':l p:-...::Jein ~';r '2'felJ... ~do:. CúrÍl auto­
'Ll.jr~o do Con(1fe~~·t) N,;)C1ün~1. OUVldJ= .][ conll.Jrud~je: ~fêt:l" 
03S: fi-:.:mdu.II,e, .3éy::gur3.j,3 P.'II1!cipilÇ':'O no; re:;ullJ·jo~ d~))' 
IIT~. na forma da lei 

.. . .. ~ ", ,.~ ~ . . 
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.. .. .. .. ..... .. .. . .. .. .. .. .. . .. .. . 
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